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 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	 ESTADO DO PARANÁ  	VAR ••• 

, 

PORTARIA N° 363/97 

Concede gratificação especial à servidora LUCI 
MARILIA PEREIRA FARIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora LUCI MARÍLIA PEREIRA FARIA, portadora da 
Cédula de Identidade n.° 2.043.805-SSP-PR, ocupante da função de Professora - nível 15, 
lotada na Secretaria de Educação - Manutenção do Ensi • Supletivo, de 10% (dez por 
cento) para 15% (quinze e or cento) de gratificação es cia!, nos termos do Processo n.° 
5152/97, em c sonância a disposições do art o 240, incisos II e IV da Lei 
Complementa 018/92 (Estatuto os Servidores 13 ' licos do Município) , a contar de 01 de setembro 	1997. 

09 de setemb o de 1997. 
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